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EXTRATO DE TERMO ADITIVO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA – MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede 

administrativa na Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Joaquim José Paranaíba, informa 

que por intermédio do Processo Licitatório nº 0026/2019 – Pregão do tipo registro de preços nº 0007/2019, e através  do contrato nº 0055/2019,  torna 

público que firmou o 1º termo aditivo com a  empresa DIMIPEL LTDA - ME, CNPJ Nº 13.751.798/0001-55. 

Cruzília MG, 17 de maio de 2019. 

_________________ 

Joaquim José Paranaíba 

Prefeito Municipal. 

 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2018 E TERMO DE CONSTATAÇÃO, VISTORIA E ENTREGA DE BENS 

“Considerando que na Lei Municipal nº 2.157/2013 não foi disposto serviço de abate e desossa de 

animais; 

Considerando que novo projeto de lei será enviado ao Poder Legislativo Municipal.” 

 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA MG, com sede na Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135, representado neste ato por seu 

Prefeito, Sr. Joaquim José Paranaíba, doravante denominado CONCEDENTE, e de outro lado a empresa THIAGO DINIZ REZENDE, inscrita no CPNJ sob o nº 

27.697.980/0001-80, com sede na Rua José Mário dos Reis Meireles, nº 910, Bairro Jardim Imperial, Cruzília MG, cep: 37.445-000,  representada por Thiago Diniz 

Rezende, brasileiro, solteiro, médico veterinário inscrito no CFMV sob o nº 18.223, cadastrado no CPF sob o nº 075.434.016-30, portador do RG MG 17.037.996 

SSP/MG, residente e domiciliado (a) na Praça Capitão Maciel, nº 09, centro, Cruzília MG, cep: 37.445-000, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, formalizam 

entre si o segundo termo aditivo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ADITIVO: 

As partes de comum acordo resolvem prorrogar reciprocamente os prazos estabelecidos no item “2.1” do contrato administrativo nº 200/2018 e no item “3” do termo de 

constatação, vistoria e entrega de bens, por trinta dias. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Cruzília MG, 06 de maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA 

JOAQUIM JOSÉ PARANAÍBA 

 

THIAGO DINIZ REZENDE 

CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas: 

 

Nome:___________________________ CPF:_____________________ 

Nome:___________________________ CPF:_____________________ 
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